
CÂN{ARA MI]NICIPAL DE MOCOCA

PODERLEGISI,\TWO

PROJETO DE LEI N. OI(, NOZq

GATVIARA tvtuNt CIPA DENOMINA DE 'DR LUIZ FERNANDO
cotcerçÂo" o cENTRo DE

ESPECTALIDADES ODONTOLOGICO (CEO)'
LOCALIZADO NA RUA ESTEBIO RIBEIRO,
No 3oo, cENTRo, NEsrE muNrcíPo.

Ívt o c o c A

FAçO SABER, que a Câmara Mu
Sessão realizada no dia J5 de

nicipal de Mococa, em
de 2024,

aprovou o P§eto de Lei no_O!-L 1202 de autoria das

vereadoras Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino

Batistuti, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado "DR LUlz FERNANDo CONCEIÇÁo' o CeNtRo oe
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICO (CEO), localizado na Rua Estebio Ribeiro

300, Centro, neste municíPio.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 25 de janeiro de 2024.
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CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODERLEGISI^{TWO

ndo Ribeiro da Silva, 25 de janeiro de 2024.

JUSTIFICATIVA

O Dr. Luiz Fernando Concêição, nascido em 28 de abril de 1939'

dedicou quase cinco décadas de sua vida à prática da odontologia' sendo uma

nõriá üolli* na comunidade mocoquense. seu comprometimento, integridade e

;il;"ã;;i" 
"ó 

bngo de sua carreiia náo apenas deixaram um legado na área

;;,itóiógú, mas ámbém contribuíram significativamente para o bem-estar e

saúde bucal da PoPulação local.

AoiniciarsuajomadaacadêmicanaUniversidadedeSãoPaulo,o
Dr. Luiz Fernando buscou êxcelência em sua formação, culminando em sua

õi"Arãça" úrifnante em 1964. Seu retorno a Mococa marcou o início de uma

ãiàir" marcada pelo amor à profissão e pelo comprometimento com o

áiánàirento à comunidade. Fundador do consultório que leva seu nome, tomou-

se referência não apenas como profissional, mas como ser humano exemplar'

A proposta de denominar o Centro de Especialidades Odontológicas

como "Dr. Luiz Fernando Conceiçáo" visa homenagear não apenas um renomado

ãáãnlofogi.t", mas um cidadão comprometido com o desenvolvimento e bem-estar

ãã nôisãcuaoe. o CEO desempenha um papel crucial na promoçáo da.saúde

úLái 
" 

na oferta de serviços especializados à população, valores que se alinham

ãã*ãitàr"nt" com a trajeiória piolissional e pessoal do homenageado'

Além disso, a iniciativa busca preservar a memória e 
-os

ensinamentos do Dr. Luiz Fernando, servindo como inspiração para as gêraçoes

futuras na área da odontologia e destacando a importância do comprometimento

com o serviço à comunidade.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a

aprovação do Projeto de Lei que concede.ao Centro de Especialidades

daontojogio" de Mococa a honrosa denominaçâo de "Dr. Luiz Femando
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Câmara Municipal de Mococa
.PODER 

LEGISIATIVO

PROCESSON" 02U2024

PROJETO DE LEI N'016/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

'Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alínea "b", encamiúo a presente propositura à Comissâo

de Constituição, Justiça e Redação, püà análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura.

Câmara Municipal de Moc de fevereiro de2024.

GUILHE DE SOUZA GOMES

ca, I

Ediricio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
PraÇa Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Têlefone (19) 3656-0002 - w\,tvr.mococa.sp.leg.br

Presidente



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 021/2024

PROJETO DE LEI N" 01612024

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTo PELo PRESIDENTE DA CoMISSÃo

DATA DO RECEBIMENTO: \5 /A) I 2021

PRAZO P/NOMEAR O RELATORATE: \3 I O

da Comissão

q

NOME:

DATA DA NOMEAÇÃO: l3 lOt leO)\ .

da Comissão

Edificio 'Dra. EstheÍ de Figuêiredo Fenaz'
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Íelefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

NOMEACÃO DE RELATOR



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N'021/2024

PROJETO DE LEI N" 016/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIME NTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: \3 I O 2, I AOz Ll

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍicio 'Ora- Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telêfonê (19) 365ê0002 - www.momca.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PARECER COMISSAO DE CONSTUICAO.
JUSTICA E REDACAO

REFERENCIA

TNTERESSADO :- Vereadora Adriana Perianez Ruiz
Vereadora Roseli Faustino Batistuti

ASSTINTO :- Denomina de "Dr, Luiz Fernando Conceição" o
Centro de Especialidade Odontotógico (CEO)' localizado na Rua Estebio
Ribeiro, no 300, Centro, neste Municipio.

RELAToR(A) 
'- P*Jp Yl\r.d"

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria das Vereadoras Adriana

Perianez Ruiz e Roseli Faustino Batistuti, foi apresentado em Plenário na sessão

do dia 15 de fevereiro de 2024, sendo encaminhado à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Denomina de "Dr. Luiz Fernando Conceição" o Centro de

Especialidade Odontológico (CEO), localizado na Rua Estebio fubeiro, no 300,

Centro, neste Município.

Il - Voto do(a) Relator(a):

O Projeto em análise foi amplamente debatido na reunião do

dia 25 de março de 2024 e Denomina de "Dr. Luiz Femando Conceição" o Centro

de Especialidade Odontológico (CEO), localizado na Rua Estebio Ribeiro, n" 300,

Centro, neste Município.

EdiÍicio'Ora. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg,br

:- Projeto de Lei no 01612024



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIÁTIVO

A matéria foi apresentada como Projeto de Lei Ordinária,

pois, não se enquadra nos objetos de Lei Complementar.

Sobre a iniciativa, a Lei Orgânica dispõe da seguinte forma:

Art. 34. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da

Câmara e aos cidadãos, observando o disposto nesta Lei
Orgânica

Portanto, não há vício de iniciativa, tampouco vícios de

legalidade, de regimentalidade ou de constitucionalidade. Pois o projeto foi

elaborado tendo em vista os ditames da Constituição Federal, Lei Orgânica

Municipal e do Regimento Intemo da Câmara Municipal de Mococa.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,25 de março de 2024.

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg. bÍ
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA

PODERLEGISTATWO

Mococa, 26 de março de 2024.

OF ICIO N" 038/2024 I CMM/C AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados e veto mantido

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Cumprimentando-o cordialmente, informamos que o Veto total aposto ao Projeto

de Lei n'02712024 (de autoria da Vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli) foi mantido em

votâção única, em sessão ordinriria do dia 25 de março de 2024.

Anexamos, para as devidas providôncias, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis. em Sessão, constando de:

I . Autógrafo n' 03412O24, referente ao Projeto de Lei n" 03412024, de autoria do

Vereador José Roberto Pereira (Bob), que "Institui o "Abril Grenrí" como mês de prevenção de saúde

no município de Mococa e dá outras providências,", aprovado em sessão ordinária no dia 25 de março

de 2024.

2. Autógrafo n" 03512024, referente ao Projeto de Lei n' 03512024, de autoria do

Vereador José Roberto Pereira (Bob), que "Dispõe sobre a criação da Feira Gastronômica da Praça

da Matriz, e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária no dia 25 de março de 2024.

3. Autógrafo n' 036/2O24, referente ao Projeto de Leín'016/2024, de autoria das

Vereadoras Adriana Perianez Ruiz, Roseli Aparecida Faustino Batistuti e Elisângela Mazini Maziero

Breganoli, que "Denomina de "Dr. Luiz Femando Conceição" o Centro de Especialidades

Odontológico (CEO), localizado na Rua Estebio Ribeiro, n'300, Centro, neste município.", aprovado

em sessão ordinária no dia 25 de março de 2024.
Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telêfone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



cÂuane MUNTcTPAL DE MococA

4. Autógrafo no 03712024, referente ao Projeto de Lei n" 03212024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "AutoÍiza a abertura de crédito adicional especial,

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 25 de março de 2024.

5. Autógrafo n' 038/2024, referente ao Projeto de Lei n" 03312024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial.

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 25 de março de 2024.

6. Autógrafo n' 039l2024,referente ao Projeto de Lei Complementar no 007 /2024,

de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mococa, que "Altera os Anexos III e IV da Lei

Complementar no 486, de 09 de novembro de 2016, e dá outras providências.", aprovado em sessão

extraordinária no dia 25 de março de 2024.

Atenciosamente.

GUTLHERMEDE H1'lllÊ;^fflTHdisitdpor
SOUZA GoMES:15836e3688e

GOMES:1 5g36936gg9 
Úados 2024'03'2712:25:3e
-03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fênaz'
Praça Mârechal Oeodom, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - \ryww. mococa. sp.leg. br

PODER LEGISI.{TIVO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI/,TIVO

AUTOGRAFO N' 03612024
PROJETO DE LEI N" OI6/2024

Denomina de "Dr. Luiz Fernando Conceição" o Centro de

Especiolidades Odontológico (CEO), localizado na Rua Estebio

Ribeiro, n' 300, Centro, neste município.

Art. lo Fica denominado "Dr. Luiz Fernando Conceição" o Centro de Especialidades

Odontológico (CEO), localizado na Rua Estebio Ribe iro,300, Centro, neste município.

Câmara Municipal de Mococa, 26 de março de 2024.

GUTLHERMEDE âi,1i;#,ffi?H,ij1"'*'
SOUZA GoMES:'t5836e3688e

GOMES:1 5g36936gg9 Dados:2024'03 26 r s:s6:s0

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGIO As5inàdoEde foÍma disitàlpo,

MIQU ELI N: 1 87683 t,tourrtx,r a76832886e

2g869 ?adoÍ 
2024'03 26 l s:s 1 :3s

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

l' secretário

ADRTANA Hsiiio,:lifr#r-,*'
PERIANEZ Rurzrs4463e2884

RUlz:25446392gg+ ?10,ff.'o'o 
03 26 1 s:s4:2s

ADRIANAPERIANEZ RUIZ

2'secretária

EdifÍcio "Dra. Eshcr de Figuêir6do Fênaz'
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730047 - Mococ€úSP

Telebne (19) 36564002 - www mococa sp leo.bÍ

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

con&írio.


